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COMISSÃO DEASSUNTOS SOCIAIS
SUBSTITUTIVO NO 03 , 2016 0fT~

(Do Sr. Relator)

Ao Projeto de Lei nO612, de 2011,
que estabelece obrigatoriedade da
reserva de ingressos para eventos
culturais e esportivos no Distrito
Federal, para venda no dia da
realização.

Dê-se ao Projeto de Lei nO612, de 2011, a seguinte redação:

PROJETODE LEI NO612, DE 2011
(Do Sr. Deputado Patrício)

Estabelece obrigatoriedade da
reserva de ingressos para eventos
culturais e esportivos no Distrito

rcOMIS'SXO DE ASSUNTOS.soêlÃÍs-' Federal, para venda no dia daI fL N" 6j.o. f .?o.H. I realização.

Fls.W IrA ~'
Ao CF .•• ~ •. ~--

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALdecreta:

Art. 1° Fica estabelecida a obrigatoriedade de reserva de ingressos
para espetáculos teatrais, musicais, cinematográficos e circenses, shows,
exposições, competições esportivas e outros eventos de natureza cultural ou
esportiva, para serem vendidos no dia da realização do evento.

910 A reserva de ingressos referida no caput deste a' deve
obedecer aos seguintes critérios:

I - 20 ingressos, no caso de estabeleCimentos ou e ent s com
capacidade inferior a 1.000 lugares;

11- 5% dos ingressos, no caso de estabelecimentos ou eve ,os com
capacidade superior a 1.000 lugares.

920 Os ingressos reservados deverão ser vendidos, exclus
nas bilheterias do evento.
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~3° A obrigatoriedade de reserva de ingressos aplica-se aos eventos
comerCiaiS de natureza cultural ou esportiva, inclusive aqueles itinerantes
realizados em instalações temporárias.

Art. 2° A empresa promotora do evento deverá promover ampla
divulgação dos locais de venda de ingressos antes do início da comercialização.

Art. 3° Esta Lei não se aplica aos eventos regulados pela Lei nO5.556,
de 13 de novembro de 2015.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Comissões, em de 2016.

STIANO ARAÚJO

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCI1S

Q(, N° 6J~1 ~

Fls. N- -J. 6
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Anexo I
Estádios de Futebol do Distrito Federal
Estádio Capacidade 10% 5%

Fls. W

[ Estádio Adonir José Guimarães-Planaltina 6000 600 300
l. __. . ._.. __. _.__. ....._.. . _
Estádio Antônio Otoni Filho-Guará 7000 700 350

[~=tádi~U9_usti~o Pires de..=i~~==~br~intlo------- __o _~15~OO 150~_. 7:~
Estádio Chapadinha-Brazlandia 3000 300 150

[Estádio_~lmo SerejO!ariaS-TagUatT~~a-_" __..__ o~ ----- -. __ ~~~~~_. ~:O~~~~~
-EstádiOJK Paranoá' -._- 6000 600 300

r Estádio Joaquim Domingos Roriz-SamamEaiã--.--- ....--. 8000 800 400 1
L. . _.. ..__~ ,,_.__._ ___ .-1
Estádio Maria de Lourdes Abadia-Ceilândia 4000 400 200

[ES~~~~~~~~~~I_d=~r~=~~i~~ané G~rrfncha-=-~-'-=~:-__~~~~__~_~~.-=-~~~
Estádio Vasco Viana de Andrade-Núcleo Bandeirante 3000 300 150

r Estádio Vafm'ir campelo Bezerra-Gama _. 20000 2000 1000 1L . __._ _ _ __" ,,.. _.. . .__ ..J
Capacidade média 15183 1518 759

~~.~_~ada~~....~.~Xi~~ ..._. o._______ _o_~-== __~---- - 68009___~~~~ ~_~~~.!
Capacidade mínima 3000 300 150

CO~17SÀO DE ASSUNTOS SOCIAIS I

-fLN" 6J- 6L I '

b
Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - 3° andar - CEP70094-902 - BrasOia-DF- Te!. (61) 3348-8830 (FAX) e 3348-8832

www.c!.df.gov.br

http://www.c!.df.gov.br


.•

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

Anexo 11

Salas de Espetáculo do Distrito Federal

Sala de Espetáculos Capacidade 10% 5°10
: Sala Martins Pena-Teatro Nacional
'- --
Saia Villa lobos-Teatro Nacional

[~~I~~I~e~~Nê~õm-.uce~o~eatro-NacionaT -. _

Teatro Galpão- Espaço Cultural Renato Russo - soa SUL
fCãSã-ao'ea'ntadár: iCeilâ-ndTa--=- DF-'" -
L __
Funarte - Teatro Plínio Marcos
~ - - ..- -- .•...-~o-o.-. '0 ._. ~ •• _. • __ ••

; Funarte-Sala Cassia Eller
l _.__.._._ ...._.
Teatro da Escola-Parque- Brasília

!Teatro Dulcina -aeMor:ães-~'---"---'-.
( . -- --
Saia Conchita de Moraes

fTeatro Ido CCB1f.:Brasflié:I--.-------------- --.- ..-- ..- ----
L__.. '.
Teatro 11 do CCBB-Brasília

i Teatro SESCGaragem'-----
l_
Teatro do Espaço Cultural SESC504Sul

r-;--- --- ....-- ...-.-.- ....-- ... ---------- ..-----.--- ...-- ..-.--.
i Teatro Aloísio Magalhães-Centro de Convenções
l . .. .._ _
Teatro Aluísio Batata-Centro de Convenções

[ Cineteãtroya~aArllarãj-~~~~r~~~lturaldO.SESf- laguatinga

Teatro do Guará
r-r::--- ..- ~o_-.--- _-0--- --- -~ -.-- ~ -~_"_~olTeatro Mapati

Teatro Goldoni
r-'--"-- ----------------.- ..----_-0------0--- _.. - -.- -- ..--.
! Teatro da caixa

-Teatro dos Bancários
íEspaço.Cufi:urârÃnãfer-----~----.. ..00_ •• _ ••

I __ .._ .
Teatro Pedro Calmon-Cruzeiro

437 44 22,
I

............. _ - -

1307 131 65
- -------------g-S-------Ie,--------Sl

300 30 15
----- ---------~406----40---20'

542 54 27
____ o. -- -------214----. --21 -----. 11'

573 57 29
- ---- -- ----0-0-------- 450 45~~-----23--:

._.~_.J
90 9 5

-.-~7---~ -'.33 -----r6"'
- --.~-~._ .._._-, .._-

150 15 a
----------.166----------16----8:

120 12 6
..-~~-~---2-5(f ..--~-~--~-~25-------~--13-~
.-.---_.- -._.. ---- . ~- -~ ~ .-.... - -_ ....

327 33 16
47a-----4ff-----2'4- .

.----.---.------ ..- - ......•

320 32 16
_.~--80---------a 4

_.-----."- - --,---- ._--
150 15 a
409-----4i-----2Õ~

- .--.-.- --- .....~-~_.-
500 50 25

----.------22Õ---.----n----fIl

lioo 120 60
[Teatro da Praça-Tagu.atlilga------------------------ -- _...-.------------261----26--.-.-.1:f
I
'- - .--------. _ ..-.._".-,-, ---
Centro Cultural Taguaparque-Taguatinga 400 40 20

[~.:~tr~~~=S~bra(jjnhõ---- -----0-.------- .--..--------. . __._.._30.._0__ -.30-.----.--15:
Teatro Rubem Valentim-Cruzeiro 160 16 a

[T"êãtroda u~ls---'-'-- "" ...-'_...---- ..-..... .--.-_- -._-.....-_-_~=---466.-.----- _4~_ __~~~

Teatro da OI 500 50 25[:~~~.d:~~:ngo1.~:!::' '::::/=.==f=f9::::9=~r. =t~..::....=:-~:;;;-J:;~;;..-~;:l:1r~~~~-----1;'
Capacidade máxima, SV 30 OY'SSI~OJ..J 1307 131 65~-~~--~.--- ..-.-~-._-~t ..SM~OS S01Nn$ o ._. •• _._ •• ~ ••• _

i Capacidade mínima._ ~ ~ 80 8 4
I

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - 3° andar - CEP 70094-902 - BrasOia-DF - Te!. (61) 3348-8830 (FAX) e 3348-8832
www.c1.df.gov.br

http://www.c1.df.gov.br

	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

